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R E S U M O  

 

O artigo apresenta considerações acerca do Princípio da Supremacia do Interesse Público em 

consonância com o Sistema Escravista brasileiro, durante o século XIX, destacando 

principalmente, as leis que antecederam a Abolição e, pautará os absurdos do passado, onde 

os interesses de uma coletividade minoritária e branca conduzem à implementação de um 

projeto político que exclui uma coletividade maioritária de pretos e pardos e as gerações 

futuras. Contudo, nos deparamos com uma minoria de privilegiados da Coroa e da oligarquia 

agrária, que detinham o poder político, econômico, social e jurídico capaz de manter todo o 

aparato escravizador que havia. Tal situação configura no país a violação à dignidade humana 

e dos direitos fundamentais dos escravizados e a desigualdade de oportunidade de se ter 

acesso direto às riquezas geradas.  

 

Palavras-chaves: Princípio da Supremacia do Interesse Público, Interesse Público, Sistema 

Escravista, Escravizador e Escravizado. 

 

SUMMARY 

 

The article will present considerations about the Principle of the Supremacy of the Public 

Interest in consonance with the Brazilian Slave System, during the 19th century, highlighting 

mainly the laws that preceded Abolition and, will guide the absurdities of the past, where the 

interests of a minority and collective lead to the implementation of a political project that 

excludes a majority of blacks and browns and future generations. However, we are faced with 

a minority of privileged people from the Crown and the agrarian oligarchy, who held the 

political, economic, social and legal power capable of maintaining all the enslaving apparatus 
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that existed. Such situation configures in the country the violation of human dignity and the 

fundamental rights of the enslaved and the unequal opportunity to have direct access to the 

wealth generated.  

 

Keyword: Supremacy of the public interest, Public interest, Slave system, Enslaver and 

Enslaved 

 

INTRODUÇÃO 

 

“O passado, quando aparece, serve apenas para confirmar tudo aquilo que o presente nos 

comunica tão vivamente.” 

 

Este estudo tem a preocupação de observar entre os pilares básicos do Direito Administrativo, o 

Princípio da Supremacia do Interesse Público no que diz respeito ao Estado brasileiro, durante o 

século XIX, no que tange ao desenvolvimento econômico, territorial e à relação escravizadores e 

escravizados, no período em pauta. Importante observar que “a noção de interesse público adquiriu 

centralidade há pouco tempo, não fazendo parte das reminiscências proto-histórica do Direito 

Administrativo”. Sendo assim, “como não poderia deixar de ser, o direito positivo brasileiro não 

possui nenhuma norma (regra ou princípio) que declare a impossibilidade jurídica da desarmonia de 

interesses, ou mesmo que a proíba. (GABALDO, 2019). Contudo, a intenção é identificar o enfoque 

doutrinário da época à luz da valorização humana, como interesse público. 

  

Outro elemento fundamental é desenvolver uma análise sobre a presença dos negros, negras, pardos 

e pardas no século XIX e como se deu o ordenamento jurídico brasileiro fazendo com que essa 

população maioritária na época, ficassem a margem da lei e políticas públicas. E, mesmo após 

superar esse período, seus descendentes ainda continuam sendo os mais necessitados de políticas 

públicas que possam reparar os danos daquele período, onde várias gerações foram escravizadas e 

marginalizadas pelo poder público, jurídico e privado no Brasil. 

Tal dinâmica visa produzir uma reflexão e apontamentos que explique que em consequência do 

racismo foi legitimado pelo Estado brasileiro, a oligarquia agrária e a cultura de quase quatro séculos 

de escravização, havendo com esta conduta estatal, a desconsideração  do Princípio da Supremacia 

do Interesse Público e, a constatação que a pobreza dos afrodescendentes não é natural e nem social, 

mas, produzido e sustentada por leis do próprio Estado. 

Pretendemos relacionar nesse ensaio as leis que fundamentaram o regime escravagista que a 

princípio atendia a demanda dos portugueses por trabalhos braçais para o desenvolvimento 

econômico das famílias agraciadas pelo Estado com extensas quantidade de terra (capitanias 

hereditárias, Sesmarias), sendo este procedimento que dá origem a oligarquia agrária brasileira e 

parte de todo o conflito fundiário que temos até os dias de hoje. 

Outro elemento fundamental é avaliar a evolução do Princípio da Supremacia do Interesse Público, 

que só fundamentado em nossa Constituição Federal de 1988 (CF/88), artigo 5º, e prevê que “todos 



 
 

Revista Jurídica do Centro Universitário ”Dr. Edmundo Ulson” – UNAR, Araras, v.20, n.01, p. 

108-118, dez.2020. DOI: 10.18762/1983-5019.2020007 

são iguais perante a lei sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade.”   

A partir dessa garantia pela Carta Magna vamos pautar as aberrações do passado, onde o interesse 

coletivo de um grupo minoritário e branco constrói um Estado de sofrimento, de muita dor e 

exclusão de toda a população preta e parda existente no Brasil daquela época e às gerações que 

viriam depois.  

A pesquisa se baseará em bibliografias doutrinárias e históricas, em especial, pela análise de leis, 

obras e artigos publicados, de modo que, a partir da leitura de tais fontes, poder-se-á identificar e 

constatar as formas grotescas no uso da supremacia do interesse público pela Administração Pública, 

através do Poder Judiciário. A internet será utilizada como fonte subsidiária para as pesquisas.  

A metodologia será desenvolvida através de pesquisa qualitativa exploratória.    

CONCEITUAÇÕES 

 

São os princípios os fundamentos básicos que norteiam toda a estrutura do Direito e, na questão em 

pauta, do Direito Administrativo. Eles nos ajudam a interpretar as normas jurídicas e nos auxilia na 

aplicabilidade da lei. Determinam o alcance e o sentido das regras. Servem de parâmetro para a exata 

compreensão delas. E, não se excluem na hipótese de conflitos, fazendo a mitigação entre eles e a 

devida aplicabilidade (de todos os princípios envolvidos), ajustando assim, a ponderação de valores 

de interesses.  

O Direito Administrativo é o conjunto de regras e princípios (normas), que regulamentam a atuação 

do Estado no desempenho de suas funções administrativas, seja em qualquer dos poderes e seja ainda, 

no privado (quando está na prestação de serviços públicos). É um ramo do Direito Público e se 

constitui sobre dois pilares básicos: a supremacia do interesse público sobre o interesse privado e a 

indisponibilidade do interesse público, sendo o primeiro, o nosso objeto de estudos. A sua principal 

ação é a da Administração Pública. Portanto, deve se preocupar e assegurar os interesses coletivos 

como um todo. 

No que tange ao Princípio da Supremacia do Interesse Público, de acordo com a doutrina 

contemporânea, nasceu com força constitucional e com a finalidade de alcançar o interesse público 

auxiliado nas atribuições vinculadas à Administração Pública, ou seja, a gênese da conduta do agente 

público é visar e garantir o interesse da coletividade como um todo, alicerçado nos ditames do artigo 

5º da Constituição Federal de 1988 (CF/88). 

No entanto, destacamos que a supremacia  do interesse público só se efetiva quando da satisfação da 

coletividade, da qual toda a sociedade se torna participativa, dialogando com a Administração e ao 

mesmo tempo, beneficiária, uma vez, que o propósito da Administração Pública é, compor a 

harmonia do bem-estar de cada um com o de todos, sem que este fim se colida com os interesses e 

valores fundamentais de cada um dos membros da sociedade, cabendo-lhe então, a promoção da 

justiça, segurança e bem-estar social. 
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DESENVOLVIMENTO 

 

Podemos observar na maioria da população preta e parda a pobreza estrutural descrita pelo geógrafo 

Milton Santos: A pobreza Estrutural, de um ponto de vista moral e político equivale a uma dívida 

social. Os negros não ficaram pobres por acidente econômico e social. Trabalharam e herdaram 

pobreza por omissão do Estado.  

Os escravos e as escravas eram imprescindíveis para todos os setores da economia, a produção e a 

circulação da riqueza só acontecia com a participação deles e o fornecimento constante daquela mão 

de-obra era fundamental para a continuidade do sistema escravagista, fazendo com que o tráfico 

fosse o principal elo para sua manutenção (RAMATIS, 2008).  

Além da demanda econômica, a escravidão africana foi justificada pelo discurso religioso cristão da 

época, que definia a experiência escravocrata como um tipo de “castigo” que iria aproximar os 

negros do cristianismo (GELEDES.ORG).    

Após 132 anos de Abolição, afirma-se também que a pobreza, violência e a discriminação que 

afetam os pretos e pretas no Brasil são um reflexo direto de um país que normalizou o preconceito 

contra esse grupo e o deixou à margem da sociedade.  

Para a origem e manutenção do sistema econômico no Brasil, percebe-se primeiro a tradição 

escravocrata que existia e, e que muito bem definido por Leo Huberman, no livro: A História da 

Riqueza do Homem. No que se referia ao desmembramento de uma família de escravos, dependia 

do desejo do senhor feudal.  Se o escravo era parte da propriedade poderia ser comprado ou 

vendido em qualquer parte a qualquer tempo, o servo, ao contrário, não podia ser vendido fora de 

sua terra. Seu senhor poderia transferir a posse da terra a outro, mas isso significaria apenas que o 

servo teria outro senhor.”  

Necessário é o entendimento que naquele período – Brasil Colônia (1532 a 1822), o escravizado 

foi sequestrado, raptado e chega a este País comprado como mercadoria e como propriedade do 

escravizador, e este, tido como “cidadão de bem”, parte de uma minoria beneficiada pelo 

ordenamento jurídico, administrativo e social da época. 

Esses senhores, a maioria, se tornaram donos de extensas propriedades de terras, gratuitamente 

oferecidas pela Coroa com o propósito de desenvolvimento econômico e territorial. 

Tal ordenamento fundiário aconteceu com as Capitanias Hereditárias que foi a primeira tentativa 

de colonização e o Sistema de Sesmarias que para melhor exemplificar no espaço: o município de 

São Carlos foi formado por três Sesmarias, pedaços de terras menores que os das Capitanias 

Hereditárias: a Sesmarias do Pinhal (mais antiga de 1781), a Sesmaria do Mojolinho (que foi área 

de posse irregular até 1811) e a Sesmaria do Quilombo (uma área também irregular, até 1812) 

(SILVA, 2015).  

Para falar da escravização de homens e mulheres e seus descendentes no Brasil, torna-se necessário 

citar a estrutura fundiária estabelecida que dá origem aos antigos engenhos que só prosperaram 

com esse tipo de trabalho forçado, sobre ameaça, castigo, maus tratos e morte e sustentado pela 

segregação, analfabetismo e demonização da cultura dos escravizados.  
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Importante conceituar que a política administrativa do Estado na época, não difere do que é hoje, 

pois, com todas as Constituições elaboradas, nenhuma reparação foi feita para se corrigir a 

distribuição das riquezas herdadas nesse período de exploração fundiária e de mão-de-obra 

gratuita. 

A propriedade dentro do ordenamento jurídico brasileiro, ainda, adota feições absolutas, exclusiva 

e perpétua. O caráter absoluto se dá devido a oponibilidade erga omnes. A exclusividade por sua 

vez decorre do princípio de que a gama de direitos inerentes pertence exclusivamente ao titular 

(MATIAS, 2008). 

Isso quer dizer que o dono tem poder absoluto sobre a propriedade. 

A doutrina jurídica tem sido utilizada para fundamentar esta noção absoluta. Destaque-se, por 

exemplo, a doutrina do direito natural, que vislumbra a propriedade como anterior ao Estado e 

como um direito inalienável, intrínseco à própria humanidade (MATIAS, 2008). 

O Código Civil de 2002 (CC/2002) apenas enuncia os poderes do proprietário e não nos apresenta  

um conceito de propriedade, conforme revela o artigo 1.228: “O proprietário tem a faculdade de 

usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a 

possua ou detenha”. Assim, podemos considerar que a propriedade é um direito, diferentemente, de 

posse, que assim define, o artigo 1.196, do CC/2002: “Considera-se possuidor todo aquele que tem 

de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade.”  

Imagine, seres humanos sendo raptados na África, transportados, vendidos no comércio, de forma 

compulsória e, tornando-se propriedade exclusive de outro ser humano e, este por sua vez, gerando 

poder politico, econômico e social, após se tornar dono do outro. 

 

Estas ilustrações são para dizer que o escravizado, igualmente a terra, era parte inalienável do 

direito de propriedade, que ainda mais rigoroso naquela época. A garantia e proteção desse direito 

sempre foi função Estado, amparado com poucas mudanças estruturais em todas as Constituições 

desde o Império. 

Não existem registros precisos dos primeiros escravos negros que chegaram ao Brasil. A tese mais 

aceita é a de que em 1538, Jorge Lopes Bixorda, arrendatário de pau-brasil, teria traficado para a 

Bahia os primeiros escravos africanos. 

Depois, de praticamente trezentos anos de escravização, durante a segunda metade do século XIX 

o Estado passou a interferir mais diretamente na relação senhor-escravo, através de leis referentes 

ao elemento servil. Indiferente a pressão interna ou talvez mais debatido e documentado pela 

pressão externa, no dia 7 de novembro de 1831 é publicada a primeira lei – Lei Feijó, que proibia o 

tráfico de africano para o Brasil e uma segunda, em 4 de setembro de 1850, que conhecida como a 

Lei Euzébio de Queiroz.  

Com a nova ordem econômica mundial formada pelo capitalismo e o mercantilismo, a pressão 

inglesa contra o Brasil era muito forte. O escravizado não era consumidor e a elite brasileira 

precisava se adaptar à nova realidade, à ideologia do branqueamento que oferecia uma nova pátria 

para os Europeus, à substituição de todos os escravizados e, continuar impedindo que esses 

tivessem acesso a pirâmide social. Sendo os negros bons agricultores, muitos quilombos se 

tornaram autossuficientes. Preocupados e persecutórios, a elite consegue com que o Estado 
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publique, a Lei 601, em 18 de setembro de 1850, conhecida como a Lei da Terra. Uma das 

primeiras leis, após a Independência do Brasil (1822) e, a primeira a dispor sobre o direito agrário, 

que determinou:  

Art. 1º Ficam proibidas as aquisições terras devolutas por outro título que não seja o 

de compra. 

Exceptuam-se as terras situadas nos limites do Império com países estrangeiros em 

uma zona de 10 léguas, as quais poderão ser concedidas gratuitamente. 

Art. 2º Os que se apossarem de terras devolutas ou de alheias, e nelas derrubarem 

matos ou lhes puserem fogo, serão obrigados a despejo, com perda de bem feitorias, e 

de mais sofrerão a pena de dois a seis meses do prisão e multa de 100$, além da 

satisfação do dano causado. Esta pena, porém, não terá logar nos atos possessórios 

entre heréos confinantes. 

 

Os negros como não tinham a liberdade, dinheiro e nem eram consumidores não poderiam comprar 

a terra. O artigo primeiro satisfaz a burguesia agrária brasileira e os Europeus que viesse com 

recurso próprio ou com o apoio do seu país de origem. 

A Lei da Terra não atendia a demanda dos quilombolas, os quais podemos dizer ser os ancestrais 

da luta pela terra no Brasil e nem os indígenas que tiveram seu território invadido e outras etnias 

que ficara marginalizados pelo sistema fundiário do Império. 

O artigo 2º da Lei, procurou dar conta, sem deixar uma brecha sequer de possibilidade para a 

distribuição de terras aos mais carentes, que poderia ser uma reforma agrária ou no mínimo uma 

tratativa de um sistema agrário mais justo e reparador.  

O esforço da redação da Lei da Terra era o de proibir o acesso dos negros à propriedade. O Estado 

fez a opção de escravizar a terra, oficializando, com títulos de compra, dando ainda mais poder aos 

donatários de terras e de propriedades. 

O Decreto Nacional nº 1.695, de 15 de setembro de 1869, passou a proibir a separação de escravos 

casados por venda e a Lei de 28 de setembro de 1871, conhecida como Lei do Ventre Livre ou Rio 

Branco, passou a libertar os filhos de ventre escravo e permitir ao cativo, a formação de pecúlio, 

com o qual poderia comprar a sua liberdade. 

Os dados demográficos dessa população são imprecisos por nunca ter tido direito ao 

recenseamento geral do Império de 1872, como assim tinha, os demais cidadãos livres. 

Por fim, a extinção da escravidão ocorreu em 13 de maio de 1.888, mas, sem indenização alguma, 

para as partes envolvidas. Porém, em consequência da Lei da Terra, essas pessoas e seus 

descendentes permaneceram sem direito a propriedade.  

A Lei dos Sexagenários, também conhecida como Lei Saraiva-Cotegipe ou Lei n.º 3.270, foi 

promulgada em 28 de setembro de 1885, garantindo liberdade aos escravos com 60 anos de idade ou 

mais, cabendo aos seus proprietários, o pagamento de indenização através da concessão de trabalho 

gratuito por no mínimo três anos e, os com 65 anos, eram considerados livres.   

Como vemos,  a oligarquia rural antevendo a possibiidade de mudanças no sistema  de 

mão-de-obra, decide através da Lei, uma forma de escravizar a terra através do título e do direito de 

compra e venda, cuja as pessoas até então escravizadas, não teriam de fato o direito por não ter sidos 

de alguma forma remuneradas e muitas, se faziam para comprar sua carta de alforria.   
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Na Lei do Ventre Livre o Estado propõe a indenizar o próprio senhor e não o escravizado. E em seu 

artigo 1º, parágrafo 1º, declara ainda:  

§1º. Os ditos filhos menores ficarão em poder e sob a autoridade dos senhores de suas 

mães, os quais terão obrigação de criá-los e tratá-los até a idade de oito anos completos. 

Chegando o filho da escrava a esta idade, o senhor da mãe terá a opção, ou de receber do 

Estado a indenização de 600$000, ou de utilizar-se dos serviços do menor até a idade de 

21 anos completos. No primeiro caso o governo receberá o menor, e lhe dará destino, em 

conformidade da presente lei. A indenização pecuniária acima fixada será paga em títulos 

de renda com o juro anual de 6%, os quais se considerarão extintos no fim de trinta anos. 

A declaração do senhor deverá ser feita dentro de trinta dias, a contar daquele em que o 

menor chegar à idade de oito anos e, se a não fizer então, ficará entendido que opta pelo 

arbítrio de utilizar-se dos serviços do mesmo menor.  

Ao analisar dados de diversas fontes, Schwartz mostrou que no Brasil do último quarto do século 

XIX a expectativa de vida dos escravos, ao nascer, variava em torno de 19 anos. O espanto que 

esse número pode causar ao leitor de hoje, só não é maior quando se sabe que a expectativa de vida 

de um brasileiro não escravo, era de apenas 27 anos, em 1879. Nos Estados Unidos, a expectativa 

de vida dos escravos, por volta de 1850, era de 35 anos e meio, e como se constata, muito superior 

à de um brasileiro. As condições de vida, no século XIX, eram ruins para todos e muito piores, 

para os escravos. 

Essas leis eram criadas por Senadores e Deputados conservadores e liberais, eleitos. Sendo eles os 

próprios donos de parte significativa do sistema canavieiro. Era a partir de seus interesses que as 

leis eram criadas e aprovadas.  

Para a manutenção do Sistema Escravocrata percebe-se que a legitimação da exigência do Estado, 

acena na possibilidade de a Administração Pública estar intimamente ligada ao dever dos anseios 

sociais, na prestação dos serviços públicos e tem no Direito Administrativo o suporte jurídico para 

regular as suas atividades. Neste caso, o interesse público era a favor e beneficiava somente o 

escravizador e não do escravizado. A Lei tratava o ser humano, com dois pesos e duas medidas, os 

dividia em duas coletividades, a dos homens brancos e livres e, a dos negros e escravizados. 

A resistência escrava por meio de anseios de liberdade atravessa a discussão da cidadania dentro da 

história do direito. O entendimento da construção dos direitos civis e políticos no Brasil depende 

da análise dos diálogos e discursos postos pelos advogados dos escravos e pelos magistrados nos 

autos dos processos de liberdade. O exercício da cidadania no Brasil atual e as desigualdades 

consideradas existentes entre as raças dependem de uma análise histórica do regime escravista. A 

distribuição da terra, as assimetrias de classes e os preconceitos raciais são características sociais 

atuais que tiveram como antecedentes a monocultura, o trabalho escravo e o racialismo (BRUNO, 

2015).  

Esse Sistema Escravagista, segundo várias literaturas, foi se tornando e deixando concepções 

culturais a ponto de deixar traços de escravização, no mundo do trabalho e nos espaços de 

concentração fundiária no Brasil.  

Esse gráfico a seguir, nos mostra o quanto foi herdado do pensamento racista do Brasil Império.  
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Em 24 de julho de 1835, enquanto a Câmara ponderava um projeto vindo do Senado para 

aplacar o comércio clandestino de almas, Vasconcelos propôs no Parlamento brasileiro, de 

forma brusca e simplesmente, a revogação da Lei de 1831, inaugurando a campanha em favor 

do contrabando. 

Observem o que diz o então deputado para seu jornal, sua própria Gazeta, O 7 de Abril: 

Este sr. deputado disse que a escravidão dos africanos não era tão odiosa como a 

representavam alguns outros srs.; que ela era acomodada aos nossos costumes, 

conveniente aos nossos interesses e incontestavelmente proveitosa aos mesmos 

africanos, que melhoravam de condição; e confirmou quanto disse com a opinião 

dos filósofos antigos, e com os exemplos de todas as nações civilizadas e não 

civilizadas, concluindo que a abolição deste tráfico não era objeto de lei, mas que se 

devia deixar ao tempo e ao progresso do país: quando o tráfico não conviesse mais 

aos interesses públicos e particulares, seriam estes os seus mais pronunciados 

inimigos. (PARROM, 2009). 

Enfim, todos os debates e aprovações de interesses públicos excluíam a população preta em 

nome do desenvolvimento e ao progresso de um país que por costume não saberia viver sem 

pessoas escravizadas, como de fato não sabe, e a evidência está posta quando analisamos a 

tabela acima, sobre o trabalho escravo no Brasil. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A importância desta temática é avultada pelo o atual olhar dado ao direito público, no qual a 

Administração Pública deve abordar a sociedade como composta por cidadãos protegidos nos seus 
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direitos fundamentais e possuidores da dignidade humana. E é com este olhar que constatamos que 

os limites da supremacia do interesse público em muito, se contrapôs e continua se contrapondo, 

aos direitos fundamentais de cidadãos, e tristemente, de um segmento de cidadãos, enquanto 

beneficiava e beneficia outro segmento. Realidade democrática esta, que faz a supremacia do 

Estado ser fortuita e imparcial. 

Como vimos a história da abolição no Brasil foi lenta e atrelada à Lei da Terra e, a história da 

escravização no Brasil constituiu-se de vários espectros e múltiplas nuances, alcançou amplitude 

até hoje de difícil precisão, no entanto, não se pode negar que marcou profundamente nossa cultura, 

nossa sociedade e produziu um enorme déficit, moral e econômico, com a população escravizada. 

Nos diferentes formatos que tomou a escravidão negra, duas certezas são inquestionáveis: a 

extrema perversidade da violência a que foram submetidos os negros e sua participação efetiva na 

construção da sociedade brasileira. 

Em resultados detalhados, o Censo de 1872, aponta o total da população de estrangeiros no Brasil: 

382.132. Separa os brancos por origem. São 125.876 portugueses, 40.056 alemães e 8.222 italianos, 

entre outras nacionalidades. Os negros eram considerados todos do mesmo grupo: africanos. 

Segundo o documento eram 176.057 africanos vivendo no país, porém, divididos apenas entre 

escravos (138.358) e alforriados (37.699) (dados da Fundação Palmares). Como vemos quase a 

metade da população brasileira era escravizada. 

Os Quilombos eram comunidades espalhadas por todo o país; socialmente organizadas e 

economicamente ativas formadas por fugas constante que havia nas fazendas. 

Percebe-se como o mesmo Estado que deu sustentabilidade ao Sistema Escravocrata, também foi 

omisso nas políticas públicas que levassem os negros à sua prosperidade, porque dos seus 

antepassados foram roubados seu direito a subsistência e o direito ao próprio corpo e, para aceitar 

sua liberdade construíram mecanismo com que seus descendentes ficassem marginalizados, sem 

igualdade de direito a fatores fundamental como saúde e educação que por longos períodos esteve 

ligada ao capital, posses e prestigio social. 

Os direitos fundamentais têm como primeira função a defesa da pessoa humana e sua dignidade, 

contudo propõe-se a impedir a ingerência do Estado sobre os bens protegidos e fundamentam o 

anseio de reparos pelas agressões eventualmente abalizadas. Salientando que a defesa dos direitos 

fundamentais é do cerne da função do Poder Judiciário visto que possui tarefa essencial de 

defender direitos violados ou ameaçados de violência. A segunda função, está relacionada com a 

prestação de serviços sociais, como, saúde, educação segurança social. Direitos estes, que o Estado 

deve agir para também, garanti-los, libertando os indivíduos das necessidades.  

A dignidade é inerente ao ser humano, portanto, existe antes e independentemente do direito já que 

o direito é fato social. Sendo assim, é inadmissível admitir que uma mesma ação para um brasileiro 

atingisse a sua dignidade e para um outro, não. 

Contudo, diante da supremacia do Estado de Direito existe dívidas sim, do ponto de vista 

econômico, patrimonial, educacional com o povo preto, que teve e continua tendo o princípio da 

supremacia do interesse público violado no que tange à sua dignidade humana e, essa reparação 

seria a forma mais justa de não manter para o futuro a crueldade do passado.  
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